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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL N° 541 DE 02 DE JULHO DE 2024

“Denomina  o  imóvel  objeto  da
matrícula n° 16.612 e dá outras
providências”.

A Câmara  Municipal  de  Itapagipe,  Estado  de  Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O imóvel objeto da matrícula n° 16.612, onde
funcionará um centro de eventos, localizado entre as Ruas
A e B, no bairro Jeronimo Francisco da Costa, passa a ser
denominado,  a  partir  desta  data,  “Centro  de Eventos
Antônio Vicente Prata (Tonhão)”.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3°  Revogadas as disposições em contrário esta
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapagipe/MG, 02 de julho de 2024.
Ricardo Garcia da Silva

Prefeito
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL N.º 542 DE 02 DE JULHO 2024

“Autor iza  o  repasse  de
auxilios  financeiros  às
entidades que especifica e dá
outras providências”

O Prefeito Ricardo Garcia da Silva, faço saber que a
Câmara Municipal  de  Itapagipe Estado de Minas  Gerais,
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Prefeito  Municipal  autorizado  a
conceder  contribuição  financeira,  auxílio  e/ou  subvenção
social no ano de 2024 às entidades abaixo relacionadas:

-  APAE  CNPJ  N°  02.123.161/000106  –  Valor  de  R$
50.000,00 (cinquenta mil reais)– Subvenção Social;

-  A s s o c i a ç ã o  R i b e i r ã o  d o  B o i  C N P J  N °
00.218.375/0001-22 – Valor de R$ 65.000,00 (sessenta e
cinco mil reais) – Contribuição Social;

-  A s s o c i a ç ã o  C ó r r e g o  d a  É g u a  C N P J  n °
05.198.640/0001-71 – Valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais) – Contribuição Social;

- Associação Duas Pontes CNPJ n° 23.368.061/0001-01
– Valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) – Contribuição
Social.

§  1°.  As  subvenções  sociais  e  contribuições  serão
devidas após a regular tramitação de termo de fomento,
com  o  respectivo  plano  de  trabalho,  com  encargos  às
entidades.

§  2°.  As  despesas  decorrentes  do  repasse  da

contribuição financeira, auxilio e/ou subvenção social serão
empenhadas em dotação orçamentária própria de acordo
com o objeto. Fica autorizada, caso necessário, a abertura
de credito adicional, suplementar e/ou extraordinário, para
fazerem face ao cumprimento da presente lei.

Art. 2º - A liberação das subvenções e transferências
de  que  trata  o  art.  1º  desta  Lei  é  condicionada  à
apresentação  pela  entidade  relacionada  e  à  aprovação
pelas  secretarias  municipais  competentes,  do  Plano  de
Aplicação,  encargos/contrapartida  na  execução  das
finalidades, da prestação de contas do exercício anterior e
de toda a documentação exigida pela legislação atinente ao
recurso, nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014, no qual
será  celebrado  um  termo  de  fomento,  ficando  sujeitas,
também, à prestação de contas da aplicação destas verbas.

Art.  3°  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Itapagipe-MG, 02 de julho de
2024.

Ricardo Garcia da Silva
Prefeito

Mensagem
ASSUNTO: Projeto de Lei n.º 524/2024.
Sr. Presidente,
Encaminhamos  a  Vossa  Excelência  e,  por  seu

intermédio,  aos  ilustres  Pares  da  Câmara  Municipal,  o
apenso  Projeto  de  Lei  que  “Autoriza  o  repasse  de
auxilios financeiros às entidades que especifica e dá
outras providências””.

Referido projeto é de extrema importância para que o
Município de ItapagipeMG possa celebrar termo de fomento
junto  às  entidades  para  auxilio  na  execução  de  suas
finalidades, que atendem às comunidades específicas.

Requer, nos termos da Lei Orgânica Municipal, seja o
presente projeto tramitado e votado na forma da lei, pelos
fatos expostos alhures, estando a merecer total atenção e
prioridade por esta Casa de Leis.

Atenciosamente,
Prefeitura Municipal de Itapagipe-MG, 17 de junho de

2024.
RICARDO GARCIA DA SILVA

Prefeito
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL N° 543 DE 02 DE JULHO DE 2024

Dá denominação  a  bem público
que menciona.

O  Prefeito  do  Município  de  Itapagipe,  Ricardo
Garcia  da Silva,  faço saber  que a Câmara Municipal  de
Itapagipe, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art.  1º.  A  ponte  localizada  região  do  Ribeirão
Pederneiras,  na  propriedade  de  Arcelina  Carneiro  de
Vasconcelos  passa  a  ser  denominada  “PONTE  ORLINDA
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NUNES DE VASCONCELOS”.
Art.  2°.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação e revoga as disposições em contrário.
Itapagipe, 02 de julho de 2024.
RICARDO GARCIA DA SILVA

Prefeito
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria n° 066 de 28 de junho de 2024.

Autoriza  o  servidor  que
menciona que se  encontrava
em  Licença  para  tratar  de
Interesse Particular a retornar
ao exercício de suas funções.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE-MG, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97,
paragrafo 2º da Lei  Municipal  nº.  55 de 04 de maio de
2011;

CONSIDERANDO  que  o  servidor  em  questão  se
colocou formalmente a disposição da Administração,

RESOLVE:
Art. 1° - Autorizar o retorno do servidor Daniel Alves

de Jesus, matrícula nº 1246, que se encontrava em LIP –
Licença para Tratar de Interesse Particular, ao exercício de
seu cargo público de Operário, a partir de 28 de junho de
2024.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 28 de junho de 2024.

Ricardo Garcia da Silva
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IT

A
P

A
G

IP
E

 (
C

N
P

J 
21

22
68

40
00

01
47

) 
em

 0
3/

07
/2

02
4 

às
 1

1:
43

:5
4 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
6e

2-
53

e4
-e

31
3-

36
0a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE

Conforme Lei Municipal nº 341, de 01 de março de 2021

Quarta-feira, 03 de julho de 2024 Ano IV | Edição nº 729 Página 4 de 4

Município de Itapagipe - MG
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS - IPREVI
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais - IPREVI

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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